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LUÍS EDUARDO MAGALIIAES 

I'RO. ISO ADMINISTRATIVO N' 048/2021 

INEXIGIBI LIDA DE N° 007/2021 

CONTRATO N. 044/2021 

A CÃMARA MUNICIPAL DE LUIS I)11\R1)0MAGAI iIAFS-BA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica - CWPi sou o ;iLineIo 04.214140/0001.00. com  .udc na Rua 

octogonal, W. 0$4. lirdim Imperial. Luís Fd u4iido Magalhães - BA, representada pelo 

Presidente FERNANDO (ARNEIRO DE ARAÚJO, brasileiro. 

039.7700)5-40, doravante denominada ( 0\ IRA 1 AN FE. dorávaniv e a vitipresa OPEN 

TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA ITIJA, pessoa jurklka de direito 

privado, inscrita no tJ N i )j  sob iV 09.094.300/0001-51, com endereço na Rua ld istio 

Pondé, ii" 353, sala 909, Ldificio empresarial lancredo neves, bairro STIFP, Salvador - 

DA, CIiP 41.770-395, neste ato representada pvk "ei ALEXANDRE MARQUES ANDRADE 

LEMOS, iiitt'ttO no Cri '.ob n'. 718.561. I05-i 1, dora mie denominada COM R\ 1 AI )A, 

t'iu vist.i o que consta no 1 'rocesso Admn;isti .0 o m t t 14$/2021 e const 1  nem ternente, na 

I11esigit4lidade de Licitaça' o. 00 71 , 	e em (mL'servasuia .10 disposto nos termos da 1 em mi 

e .mitraç(,i?s 1st&'rt'e, resIvtiu 	lir o Prks%'Ilte(ontI'.lIo, , edmantea, ltitisulas 

e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO) 

Contratação de empresa t'speciaiw.mIa par* licenciamento de sottw.mre, a fim de 

proporcionar 	&sst' a simulador de tribut.i.mo  na ((mie, banco de dados tt)fl'l 

mnlormações tributarias esptsiaiitadas e consultas acerca de iet.t'flçaO na 14 mie de INSS, 

Imposto de Renda (IRRF), Imposto sobre Serviços (IS.S) e Contribuições SO(ÍtiS 

(PIS/PASEI', CSLL Li COFINS), conforme espe& iiit çoes do processo. 
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SUBC1.AUSUIA PRIMEIRA - t)l 1 AI I1AMIiNT() IX) OBJETO 

O objeto deste contrato e o licenciamento do SISTEMA WEB GESrÃO TRIBIJTÃRIA, 

acessivel por meio do endereço eletrônico wvw.gestiotributária.com.br. que fornece 

conteúdo especializado na área tributária aLrives de noticias, artigos, legislação e 

vídeos, além de Íerramenta online de consultas das retenções na fonte do INSS, 

imposto de Renda, Contribuições Sociais (( '-1J., PIS/Pastp e CONF1\-) e I' - 

Imposto Sobre SerViço, denominado (. J-Fkd. (on(ornw as seguintes t'sjs itt .io 

a) Sinulador tribtitãriu contendo rient.:.,i , lund~011L^Mi legal, tato g(-rador, Eis 

de cálculo, alíquota, vencimento, fornia de recolhimento, obrigações acessórias, 

dispensa de retenção e i. aiculo do valor da ri-tenção; 

b) Ao efetuar a livSquisa pelo Simulador tributário, permitir ,i consulta a retençio 

tributária, de acordo com: 

b.i) () c(dI%O tia ,ltl\l&I,kle ou sua tit'st ric' na lei (-oinplenwntar n 11012003; 

b2) O odigo da atividade ou sua dt'sriçao na Classilic ação Nacional de Atividades 

It)fl )Ifll.,lS (NAL; 

ti.) A natuu/.a puridica do contratado. d• 111(1(1(1 a Íornt'& (-r orientação ('ÇlOtltltd caso 

seja Pessoa hsica, Pessoa j uridk(x ou \ II I; 

b.4) A natureza jurídica do contratante, de modo a fornecer orientação especifica para 

órgão da Admintstraao Direta Municipal; 

c) Quanto a simulaçao e LOOSUILa aos tipos de tributos sujeitos a retenção na fonte, 

fornecer informações s 
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t. 1) ln&idencza do INSS na contiaIaio de Pessoas Físicas aut n mas (ntriLiuiçao 

paironai e retenção na fonte) e Pessoa Jurídica, incluindo emprvsci opLintt,  do Simples 

Nacional; 

2) Incidência do IN'S nos casos de cessa(i de meio de obra; 

) Iflti&IeIlCia do IRRI na ttmtiatiçao de Pessoa Física e Pessoa Jurídica; 

C.4) li], ikncia tias Contrtbuiç)es Si. iais (PIS/ l:\S1P, CSI L e (OFINS) na c'ntrat4ao 

de t'cssoei lunhca; 

t. 5) Incidência de reteiiai, do ISS sobre a 	ntritit,ao de Pessoa Fisi(a e Pessoa 

Jurídica. incluindo empresa optante do Simples Nacional; 

d) Orientação quando um scrvçu nau pode ser exet utado por \11-1 OU cmpr*'s.I optank 

do Simples Nak ional; 

C) Linissau de relitorios acerca das consultas, orientaçoes tributárias e informaçoes 

fornecidas pelo simulador tributário. Todos os rdatorios podendo ser impressos e 

gravatIt is em PI )F; 

1) (. onsul La Lei ii. a 	sajii qi s1 )fltIifliIitOs rviátivos . l('islijt,I(I tributaria via t'- 

mau 11O1 telefone, 

g) Acesso smiimultmnis' ao software para no mmimo 4 usuarios, os quais poderau realizar 

çonstilta' ilimitadas; 

h) Acesso ao banco de dados com tonsulta a legislação tributária, artigos e 

relativos ás intcrpreti&oes sobre a legislação tiibtiLm ria. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Este Contrato guarda consontncia com as normas contidas na Lei W'8.606, em sua verso 

atualizada, ao Processo de Inexigibilidade N*.  007/2021. PROCESSO AI)MINISTRATO N°. 

048/2021 e seus anexos. Éi Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e 

demais documentos que Compõe O Processo supramencionado que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 

ClÁUSULA TERCIIRA - DAS 08kl( ;Aç(wS DA CONTRATANTE 

Sio obrigações da CONF RATA NTE: 

a) Supervisionar os sei ' 	i 'bjeto do contiato. exigindo l'Icstf1  lia etTuçao e correçdo das 

falhas ev('ntLiaIfllellte letectadas; 

b) Permitir o acesso ao local da prestaç.io dos serviços do pessoal da CONTRATADA, 

nccessria à execução do serviço; 

c) Etetuar o pagamento nas condições e preços ajtistatlos 

d) () pagamento sonwntc seta rcalizado mediante eIett a pit'staçio do serviço solicitado. 

e) Os pagamentos tk.itn condicionados i.  prévia  (eititic,n.it kiii.ititç , ,% qualidade dos serviços 
fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ()L$RIGA(ï)FS l).\ CONTRATADA 

San obrigações da COM RA 1 I)A. siu $'1LJUI/) das demais Lrist 	e 	'i sabjljtl,ides 

insertas na 1 &gístaço apin ad a: 

a) [ornar todas as provi&knti.is nett'ssarl.ts a hei e\ecuçao do contrato; 

e

qualificaçio exigidas na licitação; qualificação 

b) Manter, durante o periotk de vigência do contrato, todas as condições d(- flabilítação e 

C) Prestar ci serviço dentro (1(1% lhrn&'trt1s e rotinas estatx'lecidos, em ohservan 1.1 aS normnis 

legais e regulamentares aplicáveis e s recomendações aceitas pela boa técnica: 

ti) Prestar todos os esdarecinwntos que lhe toreni solkitados pela CON FRATANTE, 

atendendo pronta tu(iltt' a quaisquer reclamações; 

e) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou ind iretamente. ao  patrinu'inio da 

CÂMARA MUNI(:lrAL, em dtcorjvmtct.i de ação 011 OtflisSR' Ç sCIAN eni 
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prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsat'ilidadt» em rai%o da tisaliiaço OU 

do actfll pinhanwnto realitath pela C()NTRAI'AN [E; 

t) Arcarconi OS óntis resultantes de quaisquer açues, d m ntlas,e. uskes e desp .u. decorrente. 

(te contravenção. "&a por sua culpa ou de qmuaisqut'r de st'iis vniFiregados ou 

obrigando-se, Outrossim, a quaisquer respon.stiuludade. decorrentes de açoes judiciais Ç'11 

extrajudíciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ai 

cumprimento do contrato .i ser timnwdo; 

g) Assumnir a respiusabilidade por todos es cisargos pi vitienciaruis e obrigaçoes sociais 

prevista na kgisLic,io çt. iat e tritcallusti em vigor. ohi ando-se a salda-los na e•pis'a propria. 

VCz que seus empregados nao manterão nenhum vínculo lo e[i]Preg.111tio toni a 

CONTRATANTE; 

li) Assumir a res,o,ts,ibilidatk' por to(1.ts as pi vidc,wias c obrigações eslabelecitias na 

le',islação cspecíÍsca de acidentes de trtih4illu e, qu.iiiito. cm  ocori t' icia da t'spt'cie. forem vitimas 

os seus enipregatios quando da execuça' dos serviços teU em conexão com eles, ainda qui 

acontecido coi tkpentk'ii ia da CONERA1AN1I, inclusive por danos causado,  i terceiros; 

i) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, cwel ou penal rehicionadas a 

prestaçao dos serviços, originariamente ou vin&uilada por pitvençào, conv'tao ou k tentingencia, 

) \ssunur a respon,,thilidade pele es encargos tise ais e t umerciais resultantes da prestaçai e ele es 

serviços cetee1tc deste ('&'mlti atei: 

k) Aceitai. nas niosnias condiçtt's do ajuste, os it reciinns ou su press(ss iJiI( Se .  tiic'ft'in 1105 

serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação, 

1) Em nenhuma hipótese a CONTRAIAI)A, pudera v&•ii ulai qtialquer pulelit u.iade ou 

informação citando a CONTRATAN1T sem a pn-x ia autorvaçao da mesma; 

ali) Restaurar de imutecIiati) tosses viços, re,stdos, qLI.iI1dtP ice tnmin,edte pela (T()Nl RAlANIF. 

CLÁUSULA QUIN IA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.01.(XX) - Câniará Municipal 

OOb - Poder Legisla1io 

0(1 - Recurso Ordinai jo fm1V — 
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1.031.~3.2.001  - Gestão das Ações Legisfalix .is 

3.3.90.40.00.00 - Outros serviços de tecnologia da inÍorrnaçao e comunicação - Pessoa Jurídica 

CI ÁUSUIA SEXTA - IX) PREÇO E DA REVISÃO 

O objeto do presente Contrato será fornecido pelo preço global de R$ 7. U*L(X) (Sete mil, itto 

e oitenta e oito reais), compr ndendo todas as despesas e custos diretos e indiretos 

necssários à jertt'ita execução deste Cortrto. 

t)ESCRIÇÃ() 

u$1CDE QUANT. CLASSIFICAÇÃO ITEM 
	

DESCRIÇÃO 

Contrataçto de empresa 

especiaUzada NM 

IIC(!flClilfllt'IltO de 

sttware a fim de ter 

acesso a simulador de 

tributação na fonte. 

banco de dados com 

inírmações trihut,,r i,i,, 

aIiiadas e 

.11 i'ICTa de 

ret(.t,à* na t(inte de 

INS''. Impisto de Renda 

IRRI , lnj' 'st& '-s tre 

Scrviy". (1") 

(. t ,ntribuitts..'. 

I\S)l', (- ".1 1 e 

()IINS). 

VAR)K -1-'-VALOR 

UNIT. 	TOTAL. 

R5.188,00k$718õõ1 

Me. 

L 
VALOR TOTAL: RS 7.18$00 (Sete mil, cento e oitenta e oito reais) 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O po t proposto será lixo e irreajust%vel durante a 

vigência do Contrato, ressalvada a hipótese de prorrogação de prazo, nos termos do 

art. 57, ti da Lei o". 8.6b6/93 e demais hipóteses legais. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que 

reste comprovada a ocorrt"ncia de quaisquer das hipóteses previstas na aIint's t', do 

inciso II, do art. 65. da Lei o" 66/91 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO RREBIMLNT() E DA ACEITAÇÃO DO OBJFTF() 

O objeto/ serviço deste contrato será ret ebido por omis o ou Setor (es) dt'signadt's 

para este fim, da seguinte turma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto/serviço deste contrato nos locais 

esp&cificados pela CONTRATANTE e da Nota tiscai devidamente discriminada, em 

nome do órgão requisitante mediante einíssao de Termo de Recebimento Provisório. 

h) Definitivamente, após a veri(icatat' da qualidade, quantidade e demais 

eseL*liicaçÕeS, para eleito de testes e t'riht içao da conformidade do beni com as 

eigèncias deste instrumento e da proposta, bem como tonst'quentt at('itClçt), 

procedendo-se ohseivaçoe, se necessario e, ainda, as disposiço('s dos artigo'. T ao 76 

da Lei 8.66/93. 

c) 0 prazo para testes e recebimento definitivo st'ra ti' 1,0 dia-,  (j' liii luido o prazo para 

recebimento provisório), a partir da entrega do objeto pela 1. ()\ 1 	1 AI );\. 

ti) No caso do objeto ser entregue incompleto ou aprt'st•ntar alguma d&'s 'ntormidatk' 

p.issivel de ser sanada, o prazo de recebimento definitivo pcissari a u'ntar na sua 

totalidade, a partir da correção da pendência. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO 

a) 	.'\ contratada deverá disponibilizar o acesso &'ktronk o ao SIS [EMA WE1 

GESTÃO TRIBUTARIA a Contratante durante o periodu ininterrupto de 1 

meses, contados a partir da data de assinatura; 	 J O 1 2 
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b) 	O Plano de licenciamento DIA NL\Ni I assegura o acesso si iiiilt.ineo e írrestrito 

ao sistema para ate 12 (Doze) colaboradores, os quais serão Icidastrados pela 

contratante; 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

() pagamento será efetuado a CONTRATADA, até o 15' (decimo quinto) dia Útil, 

ontado do recebimento da Nota Fis& ai/Fatura, compreendida nesses períodos a fase 

de ateste da mesma - a qual contera o endereço, o (NI-1J, o número da Nota de 

empenho, os números do Banco, da \'/ii ia t! da Conta Corrente da empresa, a 

descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacionI, por intermédio 

da Ordem Bancária e de acordo com as iondições constantes na proposta da empresa 

e aceitas pela CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA 

deverá (aier constar corno beneiiciárín/ 1 íentt' da Nota Fiscal! 1 atura correspondente, 

emitida sem rasuras, a CAMARA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO \IACALEIÃFS-

BA, CNPI n"04.214.440/tR)t)I-O0. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema 

Integrado de Pagsmnento de Impostos e Contrihu iwes das \litit enipicsas e Lmpresas 

de Pequeno Porte - SIMPLES, a mesma devera apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal/ Fatura, a devida comprovação, (1 um de evitara retençao na fonte dos tributos 

e contribuições, conforme kgislaçáo em Vigor. 

SUBCLÃLJSUI.A TERCEIRA - A nota Fjst ali latura correspondente sela t'xanunada 

diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual sorrienteatestarã a 

execução dos serviços e litxrará a referida Nota Fiscal/ Fatura para pagamento se 

cumpridas pela CONTRATADA, todas as colhi içot's pat Luadas e legais. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstáticia 

tjlle impeça a liquidação tia despesa, aquela seri dr i3ida iiIo 	à _ h 
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CONTRATADA e o pagamento ficará pendente ate que a mesma providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inidarse-ã após a 

regu la riiação da situação ou reapresentação do dcwu fliento fiscal, nao acarretando 

quakuer ônus para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - No caso de incorreção dos documentos aprentados, 

inclusive na nota Fiscal/Fatura, erio t'tes restituidos a CONTRATADA para as 

correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por qu,sisquer eflClrgOS 

resultantes de atrasos na liquidação dos paga nwntos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo 

Contratante, em caso de mora, sera cakulada ç onsiderandoa data do vencimento da 

Nota Fiscal/ latura e do seu efetivo IneIIIIento, de acordo com a variação do LNPC do 

IBGE pro rata tempore. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O contrato terá validade de 12 de abril de 2021 a 12 de abril de 2021 podendo ser 

prorrogado, mediante termo adifivo. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A prorrogação do contrato será efetuada. desde que 

haja a reuniao dos seguintes re&1itisih 

1 - hi UVci 1 iitt'ies'e da 4 ofltr,itantu da enipiesa t intiataila, 

II - for compro adu que o tuntiito mantem as k ondições iniciais d(- t 

111 III - houver autorização da autoridade tompetente; 

IV - seja a prorrogação di idn(-nte 1ustiticda pela 4. ontratantc. 

SLJBCLÁUSUÍA SEGUNI )A - () jitstiite ( ontrato Podes.) ser puuugado, a tterio do 

(t)N 1 RÃ! ,N1 I, tuedianie Ferino Aditivo. nos moldes da lekIaçao pertinente (;\it 7, II da 

l.ei n 8.t,b/199) 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Em case de aditivo, havendo necessidade de atualização do 

valor pactuado, o índice a ser aplicado é o IG1'M. 

ri ;' (-' •1 ( 
* 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato será exercida pelo Senhor 

Cristhian Santos Silva, conforme Portaria 059 de 11 de janeiro de 2021. ao qual compete 

acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar a execuçan dos serviços objeto deste 

contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendtncas que 

surgirem, determinando o que for ne(('ssIrio a regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observado, e os quais de tudo darao I'iit:ia a 

CONTRATADA, conforme deternüna o art. «,' da lei n' 8.666.1993 ,e suas alteraçot's. 

SUBCEÁUSULA PRIMEIRA - No obstante ser a CONTRATADA a única e 

exclusiva responsav(-1 pela execuça dos serviços (objeto do contrato), a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa r&'5[Ot1s.lt)íIidtde, exercer a mais ampla e omrleta t.ciliitcao do 

contrato, 

SUI3CLÁUSULA SEGUNDA - Cabe a CONTRATADA atender prontamente e 

dentro do prazo estipulado quaisquer eigii ias do Fiscal ou do substituto inerentes 

ao contrato, sem que disso decorra qualquer ónus extra para a CONTRATANTE .nao 

implicando essa atividade de acornpanhanwnto e (iscalizaçai' qtialt uer eM'lusao ou 

n'dii,4io da responsabilidade da CONTRATADA que ê total e irns(rita em 

fornecimento do ohjeki, inclusive perante tt'ri'i ros. ri 'spi)ndtndo a mesma por 

qualquer falta, falha, problema, irregu laridadi' ou desconformidade observada na 

exet'uço do Contrato. 

SUBCLÃUSULA TERCEIRA A atividatk de 1'11li1.t., lhn 1*s11111a. tanipouto. e 

em nenhuma hirótese, em corresponsabitidadt da CONTRATANTE ou de seu--

agentes, 

eus

agentes. prepostos e/ou assistentes. 

SIJKCLÁUSULA QUARTA - Os serviços, objtt deste ( ntrato. deverão estar 

rigorosamente dentro das normas vigentes e tias i'speciticaçoes estabeleiklas pelos 

órgãos ctimpetentes e peli CONTRATANTE, sitlu que 
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condição implicará a recusa dos me'ius, bem como seu devido refazimento e/ou 

adequação, sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de redamação ou 

indenização. 

SUBCLÁUSULA QUINTA — As decisões e providências que ultrapassem a 

competencia do Fiscal do contrato serão encaminhadas a autoridade competente da 

o CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposta mo ,4 2', 

do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se, na execução do bjeto, ficar turnprt'vada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadímplemento contratual pelo tjtial possa ser responsabilizada a CONTRATADA, 

esta, sem prejuízo das sau ues previstas nos uns. $6 a 8$. da Lei ri" 8.666/91, poder 

sofreras seguintes 	 ou sanç(es: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 10' (dez por cento), calculada sobre O valor total da (ofltrataçao, 

dcv idaiiitntv atualizado, sem prvjutio da .tplitaç ' de outros sarist s's previstas nu art. 

lei ri" 8.6661/1993, na lupotese de reN usa injustificada da empresa cri,  olebrar o 

(.untrato, no prazo máximo de 05 (cinç o) dias titeis, apõs regularmt'nte convocada, 

ti,ttiii.dfl(I(t usuu,ao total das obrigat, es norda(ias: 

c) multa de 5°. (cinco por cento) sobre o valor da Nota IIsLal/ Fatura referente a 

execução em que for constatado o descumprimento de qualquer obnígaao [)R'\'lstd no 

Edital e seus «Inexus ou nu termo de ontratual, ressalvadas aquelas obrigações para 

as quais tenham sido fixadas 	 espus lÍkas; 

d) pelo atraso injustificado para o início da cxccUçao do objeto, multa de 0,5 (zero 

vírgula cinco por cn(o), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, 

nos termos de art. 312 do Cõdigo Civil. incidente sobre o valor total da ccfltr,it,u di ' 

£ 

Rua Octagonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães-BA - CEP: 47850-000 
CNPJ: 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628.8900 - www.cmlem.ba.gov.br  



V. 

c# 000130 

LUÍS EDu6MAGALHÃES 

aplicaçao da multa de que trata esta alínea iiao impede a rescisão/ anulação unilateral 

do Contrato; 

e) pela inobservância dos prazos afetos à execução dos serviços, multa de 0.5 (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, ate o limite do valor total da Ontrataçã&), 

nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A 

aplicação da multa de que trata esta alínea nao impede a rescRsao/anutação unilateral 

do Contrato; 

O multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisao 

contratual por culpa da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A apli aao das santocs previstas neste contrato não 

exclui a possibilidade de aphcaçio de outras. previstas na l..ei n 8.666/ 1199, inclusive 

a rt ponsabilizaçao da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados a 

CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

CONTRATANTE. 

SUBCEÁUSUIA TERCEIRA - O valor da fluiRa p(xkrl ser desiç,intado na Nota 

Fiscal/Fatura OU do crtlito existente na CONTRATANTE, eiii tavor da 

CONTRATADA, sendo que. aso o valor da multa seja superior ao credito e'ostente, 

a diIerençi seta &obratla na forma da lei. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sançÔes previstas neste contrato são inde1x•ndentes 

ente si, podendo ser api icada de forma isolada ou cumulativamente, seni 111.vim/o de 

outras medidas t,il)ix eis. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificadamente e 

comprovadamente, o atraso na execuçao dos serviçosadvier &'aso lurtuito )LI força 

maior- aior 

Rua Octagonal, no 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães-BA - CEP: 47.850-000 
CNPJ: 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628.8900 - www.cmlem.ba.gov.br  



UN10  
ZK 

 

LUS EDUARDO MAGALHAES 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipotest,  de apIkaao de sanyus, serão 

assegurados a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos pré.-vistos no 

art. 65 da Lei n'. $.64/ I', sempre por mei( de lermtis Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO 

CONTRATO 

A iflt'\et Uçk) total ou p.in kil do I'OfltEitt.) isejara sLkI resisau, om as C011M111C11CI.1% 

contratuais, de acoído com o dis1'iostt nos artigos 77 a 80 da Lei n'. 8.b6h/tF 

alterações posteriores. 

SUBCLÃUSULA PRIMEIRA - A resdsao deste contrato p dera ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da \dministraçao, flOS casos enumerados 

fios incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada 

u m nteced'ncia 

 

111 mima de 15 (quini.e) dias, esceto quanto ao 104 iso \ VII; 

II - amigavel. por acordo entre as partes, reduzida a termo no process . desde que Ihija 

c inv&i iicncia para a Ad ininisLrdçu ; 

Ii! - judicial, rios termos da legisla. ;I. 

SUBC[.ÁUSULA SEGUNDA - A s cisio administrativa ou ariiia 1 devera ser 

precedida de dtit(Jii/4Çd0 escrita e tundrrueutttta da autoridade competente; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os çasos de resdsao contratual %vrao fortiminientv 

motivados nos autos, assegurado o contraditório ca ampla defesa: 

SUBCLÂUSUE.A QUARTA - Conforme o disposto  no in& iso IX, do art. 55, da Lei 

a CONTRATADA 	rcconhe4..e os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativi pI'e ista no art- 77, di.' retendo Diploma Legal. 

Rua Octagonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães-BA - CEP: 47.850-000 
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LUIS EDUARIO MAGALHAES 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS RI( URSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANIi t,Lm rursos na forma provista no art. 

109, da Lei n'. 8.66t/199. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO 

NOS termos do art. 57. II da Lei n. 8.ó10/ [()t a critério da Câmara Municipal de Lui'. 

Eduardo Magalhães-BA, o contrato podora sei' prorrogado por iguais e sti essivos 

períodos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Nos casos omisso, serao aplicadas as nurIuis tstatlts idas no Código Civil e Código 

de Processo Ci ii Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubIiaçau deste instrumento de 

Contrato, por extraiu, no t)iarío 01 icial dos \Iu nicipios. ate o quinto dia util do int's 

e 
	seguinte ao de sua assin.Ltura, para oou'er no 	de 20 tILIS dat1tn'Li data, 

CLÁUSULA NONA -1)0 FORO 

O foro para sulu tonar os litígios que deuuiem da execução deste Contrato será o da 

Justiça Estadual da Comarca de Luís Eduardo Maga lhaes-BA. 

E por estarem de pleno n i'do, assinam o presente iiistrii inento tontratu,il viu ti'es vias 

de igual teor e forma, para um so eIitu. 

Luís Eduardo N taiies-UA, 12 de ai ril de 2021 

CÃMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
FERNANDO CARNIIRODEARAÚJO 	 rnri O') 

CONTRAI'ANTE 
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1090943O0151 

OPIiN TREINAMENTOS 1PIESARIAS F 1-'1)1'1'ORA I:Fi)A 
'I FXANI)II \1RQIJFS ANI)RAI)I 

)N'I'R ATA I)A 

1'ESTEMUNHAS: 

C)C 

- 
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VVT'D 4 'j'g  TIL' ('(%JrD 4 9r^ %JO  049P)nII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para licenciamento de software, a fim de 

proporcionar acesso a simulador de tributação na fonte, banco de dados com informações 

. 	tributárias especializadas e consultas acerca de retenção na fonte de INSS, Imposto de Renda 

(IRRF), Imposto sobre Serviços (ISS) e Contribuições Sociais (PIS/PASEP, CSLL E COFINS), 

conforme especificações do processo. 

DATA: 12 de abril de 2021. 

BASE LEGAL:  Art. 25, 1 da Lei 8.666/1993 observadas suas posteriores alterações. 
-S 	-. 	 . 	 T rr.n rVW 1 0 • tflfl TflSCS fl na flfl rfl * fl W £ tfl r' nna,nr* n £ Y WSfl £ UL 1 KA 1 AUA:  L)1tlN 1 iti1itIViLi'. 1 IJ tiVAriLt1t1Ik1 £ CL)1 1 LI1Í. LÁ L)f, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 09.094.300/0001-51, com 

endereço na Rua Edistio Pondé, no  353, sala 909, Edifício empresarial Tancredo neves, 

hirrn ÇTTPP 1vdrw — FA 

CONTRATO: 044/2021 

VALOR: R$ 7.188,00 (Sete mil, cento e oitenta e oito reais). 

• VIGÊNCIA:  12 de abril de 2021 a 12 de abril de 2022. 

DOTACÃO ORCA MENTÃ RIA: 

006 - Poder Legislativo 

2.001 - Gestão das ações legislativas 

3.3.90.40.00.00 - Outros serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa Jurídica 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 12 de abril de 2021. 

SÂRRII ONÇ1. .SCAMPOS 
Presidente da f omissão Permanente de Ucitação 

- 
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Diário OIieid do 

LEGISLAMO Luís Eduardo Magalhães Terça-feira 
lide Maio de 2021 

5- Ano Vlll-N° 1423 

EXTRATO DE CONTRATO N"04412021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04812021 

INEXIGIBILIDÁDE DE LICITAÇÃO N° 007/2021 

OBJETO:  Confratação de empresa especializada para licenciamento de softWare, a fim de 

proporcionar acesso a simulador de tributação na fonte, banco de dados com informações 

tributarias especializadas e consultas acerca de retenção na fonte de INSS, Imposto de Renda 

(IRRF), Imposto sobre Serviços (ISS) e Contribuições Sociais (PIS/PASEP, (LL E COFINS), 

conforme especificações do processo. 

DATA: 12 de abril de 2021. 

BASE LEGAL:  Art. 25, 1 da Lei 8.666/1993 observadas suas posteriores alterações. 

CONTRATADA: OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 09.094.300/0001-51, com 

endereço na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 909, Edifício empresarial Tancredo neves, 

bairro STIEP, Salvador - BA. 

CONTRATO:  044/2021 

VALOR:  R$ 7.188,00 (Sete mil, cento e oitenta e oito reais). 

VIGÊNCIA:  12 de abril de 2021 a 12 de abril de 2022. 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

006 - Poder Legislativo 

2.001 - Gestão das ações legislativas 

3.3.90.40.00.00 - Outros serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa Jurídica 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 12 de abril de 2021. 

SABRINI GONÇALVES CAMPOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

'.>.- '_r ,,  

CERTIFIÕAÇÂÓ DIGITAL: /05N70SHBDAZHVÀW6UBÕÕ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


